CONTRATO DE VENDA E CONDOMÍNIO


O signatário, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, tem entre si, ajustadas a presente venda e formação de condomínio, mediante os seguintes regulamentos, clausulas e condições:

1) VENDEDOR: DORIVAL RICCI JR, brasileiro casado, maior, médico, portador do CPF 809.285.959-00, RG 4.508.710/7 SSP Pr, residente e domiciliado à rua Monteiro Lobato, 390 – Paraíso do Norte / Paraná.

2) COMPRADOR:_____________________________________________________,______________,___________________,___________,_____________,CPF_______________-_____, RG________________  SSP , residente e domiciliado à__________________________________________________________cidade de ___________________estado do ________________.

CAPITULO I – Dos Objetivos:

§ 01 - Seguindo a tendência de Mercado atual e na intenção de se aproveitar ao máximo a disponibilidade genética de seus Garanhões, o Double “D” Ranch colocará a disposição o Condomínio Nice Jac.

§ 02 – O objeto do Condomínio é o Garanhão Nice Jac, reprodutor da Raça Quarto de Milha, Rg P 64006, de Pelagem Baia Amarilha, nascido no dia 04 de outubro de 1997, devidamente registrado na Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha, em nome de DORIVAL RICCI JUNIOR.

CAPITULO II – Da Procedência e Genética do objeto:

§ 01 - Nice Jac é filho de MELODYS DUN IT (USA), Líder do Ranking de Reprodutores da Associação Nacional de Cavalos de Rédeas (ANCR) e maior Produtor de cavalo de Rédeas em atividade no Brasil, na sua campanha nos USA destaca-se:

· Campeão Snaffle Bit Open Derby – 1992

· Campeão Reno Spectacular Open – 1992

· 3º Colocado Futurity Open – 1992

· 3º Colocado Superstakes Open - 1993

· Campeão Lazy “E” Open – 1994

· Campeão Texas Classic Open - 1994

· 3º Colocado Saddle Smith Open – 1994

MELODYS DUN IT é Maior Ganhador Americano de Prêmios no Brasil – US$ 230.000,00 – seu pai é o Campeão Mundial de Rédeas HOLLYWOOD DUM IT, líder do Ranking Americano de Rédeas e sua Mãe STAGES MELODY é 4º Lugar do Ranking de Produtoras Americanas. MELODYS DUN IT desapareceu em 2004 e atualmente restam algumas doses de sêmem congeladas.

§ 02 - A Mãe de Nice Jac, A RARE AFFAIR (USA) - Ganhadora de US$ 420.000,00 em Apartação nos USA - é a única filha no Brasil do Hall of Fame Americano HOLLYWOOD JAC 86, Campeão Mundial de Rédeas e um dos maiores Produtores de Campeões de Rédeas e Apartação.

§ 03 - Nice Jac em 2003, foi Res. Campeão Paranaense de Rédeas, 3º Colocado no Congresso Brasileiro – Rédeas - ABQM e 5º Colocado no Campeonato Nacional – Rédeas – ABQM. Em 2005 foi Res. Campeão Nacional de Rédeas – Jovem ABQM e 6º Colocado Campeonato Nacional amador – ABQM.

CAPITULO III – Das Vendas das Cotas:

§ 01 - Serão disponibilizados 30 (trinta) cotas de 2% (dois por cento), totalizando venda de 60% (sessenta por cento) do Garanhão Nice Jac.  Os demais 40% (quarenta pó cento) são referentes a 10 cotas de Dorival Ricci e 10 cotas de Dorival Ricci Junior, o qual possuirá as cotas que não forem comercializadas, somando-as às suas cotas.

§ 02 - Cada cota referente a 2% (dois por cento) do Garanhão 

Nice Jac, e será comercializada no valor de R$ 6.000,00 divididas em 10 (dez) parcelas iguais e mensais de R$ 600,00 ou no caso de pagamento a vista com desconto de 5% (cinco por cento), ou seja, no valor de R$ 5.700,00. Ou conforme firmado pelo COMPRADOR e VENDEDOR em comum acordo.

§ 03 – A comprovação de pagamento será realizada através de boleto bancário emitido pelo VENDEDOR ao COMPRADOR com especificação expressa e na quitação emitido recibo do valor total combinado por ambas partes, do VENDEDOR ao COMPRADOR.

§ 03 - O Condomínio será constituído de 50 (cinqüenta) cotas, cada uma delas correspondente a 2% (dois por cento) da Propriedade e Desfrute do Animal;

CAPITULO IV – Disposições Gerais:

§ 01 - O número de coberturas por Temporada de Monta será fixado em 100 (cem), sempre respeitando a divisão de 02 (duas) coberturas por cota;

§ 02 - Define-se como cobertura a prenhez positiva da égua acasalada e diagnosticada a prenhez por Veterinário qualificado;

§ 03 - As Coberturas serão Vitalícias ou enquanto o Garanhão Nice Jac estiver apto para reprodução;

§ 04 - As coberturas anuais estarão à disposição dos condôminos entre os dias 01 de julho a 30 de junho do ano seguinte, obedecendo ao Calendário de Monta da ABQM;

§ 05 - As coberturas sob monta natural não serão acumulativas, sendo o fechamento anual no dia 30 de junho de cada ano.

§ 06 - O Condômino poderá usar as Coberturas de Direito em Matrizes (Éguas) de sua propriedade ou de Terceiros;

§ 07 - O Condômino deverá obedecer, no caso de venda da Cobertura para Terceiros, o preço Mínimo Pré-fixado a cada ano, decidido em assembléia ordinária anual;

§ 08 – O Garanhão Nice Jac ficará alojado no Double “D” Ranch, na cidade de Paraíso do Norte / Pr, sendo a responsabilidade do mesmo a manutenção do Garanhão;

§ 09 - O Cotista poderá fazer o transporte de sêmem resfriado, desde que tenha veterinário responsável e qualificado para os procedimentos requeridos, sendo o cotista responsável pelos custos de coleta, preparação e transporte; somente serão coletadas semem na segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira.

§ 10 - Na monta Natural o cotista deverá entregar a égua a ser coberta no local que o Garanhão estiver alojado (Double “D” Ranch), mediante consulta prévia ao Administrador do Condomínio. O proprietário da égua arcará com as despesas de alojamento (Alimentação, assistência Veterinária e Medicações), que poderão ser realizadas e utilizadas em sua Matriz e as coberturas obedecerão os padrões de acompanhamento folicular pelo Medico Veterinário responsável, e serão inseminadas artificialmente se for necessário pelo numero de éguas a serem cobertas, e as despesas Veterinárias serão divididas entre os proprietários das éguas em questão.

§ 11 – Se o Cotista preferir, será disponibilizado sêmem congelado para realização da inseminação artificial de sua matriz ou de terceiros na sua propriedade. Neste caso o cotista deverá entrar em contato prévio de 30 dias com o administrador do condomínio e este irá entrar em contato com o Médico Veterinário do Double “D” Ranch; este Veterinário por sua vez irá entrar em contato com o Médico Veterinário responsável pela Matriz para proceder às comunicações exigidas por cada Stud Book. As despesas de coleta, congelamento, transporte e inseminação artificial serão por conta de cada cotista.

§ 12 – Cada cotista terá o direito de retirar 12 (doze) doses de sêmem congelado (sendo referente comunicação de uma prenhez), para cada cobertura não utilizada no ano corrente, podendo esta ser utilizada no futuro, mesmo após o desaparecimento do Garanhão; sendo sempre seguida as normas do STUD BOOK da raça. As despesas de coleta, congelamento e estocagem do sêmem serão por conta de cada cotista. 

§ 13 –  No caso de venda de coberturas para terceiros o Condômino proprietário da cota será responsável pela venda, pagamento do Veterinário e medicações, pagamento da estadia e outras despesas que a matriz em questão vier a ter, sendo que o não pagamentos dos dividendos penalizarão o condômino segundo o parágrafo 03 do capitulo V – dos encargos condominiais deste contrato.

§ 14 – A assistência Veterinária de Rotina do Garanhão Nice Jac  será por conta do Double “D” Ranch.

§ 15 - O Condomínio será extinto com o desaparecimento do Garanhão Nice Jac.

CAPITULO IV – Da Promoção:

§ 01 - A promoção do Garanhão Nice Jac, será realizada conforme plano de Marketing e Propaganda a ser aprovado anualmente pelos cotistas e as despesas serão por conta do Double “D” Ranch.

CAPITULO V – Dos Encargos Condominiais:

§ 01 - As despesas referentes ao alojamento e manutenção do Garanhão serão por conta do Double “D” Ranch.

§ 02 - Constituem cargos condominiais e serão suportadas pelos cotistas, nas proporções de suas cotas, as despesas referentes a:

1. Seguro de vida e reprodutivo do Animal;

2. Assistência Veterinária com custeio maior que US$ 2.000,00 (dois mil dólares), por ocasião de Patologia grave com necessidade de tratamento ou Intervenção Cirúrgica;

3. Despesas com relatórios de garanhão e aviso de padreação dos animais referentes a cada cotista.

§ 03 - O cotista que não estiver em dia com as despesas do Condomínio e das parcelas da aquisição das cotas, não terá o direto de usufruir as Coberturas de direito.

§ 04 - O cotista que tiver atraso de cinco meses no pagamento das cotas terá sua cota automaticamente cancelada e será acertado os proporcionais de coberturas usadas pelo ex-cotista / preços das coberturas / número de parcelas pagas.

CAPITULO VI – Das Assembléias:

§ 01 - As assembléias gerais, ordinárias e extraordinárias, reunir-se-ão após convocação por carta, devendo o instrumento de convocação fixar data e horário em que serão instaladas, sempre com antecedência de no mínimo 24 horas.

§ 02 - O titular da cota de condomínio que não estiver em dia com os encargos condominiais não terá direito a voto.

§ 03 - O titular da cota poderá votar mediante procuração por escrito.

§ ÚNICO - Em caso de falecimento do titular da cota, seus herdeiros por direito assumirão os direitos e deveres referentes à cota.

§ 04 - Compete à assembléia:

1. Apreciar e aprovar as contas do exercício anterior;

2. Aprovar o plano de Mídia;

3. Recomendar o valor mínimo de preço a ser cobrado pelas coberturas quando comercializadas pelos cotistas a terceiros;

4. Apreciar e votar matérias da ordem do dia.

5. Alterar o regulamento do presente contrato de acordo com as necessidades e tendências futuras, com aprovação de 52% dos votos aptos e válidos.

§ 05 - As deliberações das assembléias obrigarão a todos os condôminos, independente de comparecimento ou voto e serão tomadas por maioria simples dos presentes, respeitando as percentagens de cada cotista, exceto aquelas que requeiram unanimidade, que são:

1. Venda integral do animal;

2. Extinção do Condomínio;

3. Sacrifício do objeto por motivos de doença incurável.

CAPITULO VII – Da Administração:

§ 01 - A administração do condomínio será exercida pelo Sr. Dorival Ricci Junior, cotista e responsável pelo Double “D” Ranch, nomeado neste instrumento, competindo-lhe:

1. Representar o condomínio em juízo ou fora dele em todas as questões pertinentes;

2. Manter em ordem livros para controle de despesas, encargos e receitas;

3. Zelar pela higiene e bom trato do animal;

4. Contratar médico veterinário para atendimento e controle reprodutivo, ajustando seus honorários profissionais;

5. Proceder às comunicações e atender as exigências do Stud Book de cada associação de raça;

6. Realizar o rateio e cobrança das despesas;

7. Pagar e receber todas as quantias devidas;

8. Praticar os demais atos de administração.

CLAUSULA PENAL: O VENDEDOR e COMPRADOR obrigam-se a respeitar o presente contrato e regulamento em todas as suas clausulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal a perda dos direitos de usufruto do objeto, qualquer que seja o tempo contratual decorrido.

§ 01 – As partes contratantes elegem o foro de Paraíso do Norte – Paraná, quaisquer que sejam seus domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente contrato.


E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas igualmente abaixo assinadas.


Paraíso do Norte, 12 de maio de 2007.

         VENDEDOR                                            COMPRADOR

DORIVAL RICCI JUNIOR                      ___________________

CPF 809.285.959-00                                 CPF________________

       TESTEMUNHA I                               TESTEMUNHA II

ADEMIR MANGOLIN                      ______________________

RG                                                       CPF

